
20/01/2020

Número: 0859295-88.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDERO ALVES DANTAS (AUTOR) CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOSO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24739
292

25/09/2019 14:51 Petição Inicial Petição Inicial

24741
073

25/09/2019 14:51 PETIÇÃO DIFERENÇA Informações Prestadas

24741
076

25/09/2019 14:51 PROCURAÇÃO Procuração

24741
091

25/09/2019 14:51 RG E CPF Documento de Identificação

24741
095

25/09/2019 14:51 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

24741
352

25/09/2019 14:51 DECLARAÇÃO SAMU Documento de Comprovação

24741
360

25/09/2019 14:51 FICHA AMBULATORIAL HOSPITAL PEDRAS DE
FOGO

Documento de Comprovação

24741
369

25/09/2019 14:51 FICHA DE ADMISSÃO TRAUMINHA Documento de Comprovação

24741
375

25/09/2019 14:51 RELATORIO DE CIRURGIA Documento de Comprovação

24741
381

25/09/2019 14:51 PROTOCOLO SEGURADORA LIDER Documento de Comprovação

24759
310

26/09/2019 09:19 Despacho Despacho

25370
216

16/10/2019 16:53 Petição Petição

25370
225

16/10/2019 16:53 ADITAMENTO A INICIAL - Informações Prestadas

25370
242

16/10/2019 16:56 Petição Petição

25370
244

16/10/2019 16:56 atender a despacho Informações Prestadas

25370
246

16/10/2019 16:56 CARTA NEGADA LIDER Documento de Comprovação

25370
599

16/10/2019 16:56 CRAS Documento de Comprovação

25812
955

07/11/2019 15:14 Despacho Despacho



 

.
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                                                               CARDOSO E FALCÃO ADVOGADAS ASSOCIADAS 
                                                                            Rua Treze de Maio, n.º 697, Centro, João Pessoa – PB 
                                                                            Fones: 83 999667181/988008299 
                                                                            cardosoefalcaoadv@hotmail.com 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ(A) DA              VARA CIVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA PB 
 
 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, 

por ser, a parte au-tora, desprovida de condições para as despesas 

processuais.(§ 9, “a” da presente e respectiva inclu-sa Declaração de 

Pobreza) 

 

 

VALDERO ALVES DANTAS, brasileiro, solteiro, agricultor, rg n.4856336, 

cpf n. 107.896.134-41, endereço: AV. 02 de julho, n.210, Pedras de Fogo -  

Pb, por sua advogada, que esta subscrevem, conforme instrumento 

procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 13 de 

maio 721 – Centro – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui 

respeitosamente, perante V.Exa. com supedâneo na Lei 6.194/74 e demais 

legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 

COBRANÇA DE DIFERENÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS 

MATERIAIS  

Em face da 

 MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 61.074.175/0001-38, End. Eletr.: “WWW.mapfre.com.br/seguro-br” , 

Av. Epitácio Pessoa, 723 - Estados - JOÃO PESSOA PB - CEP 58030-000 
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I- DO FATO 

1. Na data de 10/02/2019, foi vítima de acidente de trânsito, conforme 

inclusos Boletim de Ocorrência Policial e Boletim de Atendimento Médico, 

sofrendo sequela no membro inferior esquerdo e direito, recebendo um valor 

muito a menor que a debilidade sofrida.   

II- DAS PRELIMINARES 

. É praxe das Seguradoras, em Contestação, arguir preliminares sobre as quais 

aqui se antecipa a devida manifestação: 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, 

formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 

6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o 

pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões do TJRN 

nas Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a 

Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de seguradoras. Parte 

legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. 

Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sentença atacada, para 

afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Dpvat S.A.” 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está 

obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez 

que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum 

condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da apreciação do 

Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em 

Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma Demandada), assim 

decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito 

administrativo prévio para recebimento da indenização securitária, não 

obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda 

há magistrados que intimam a Parte Autora para provar pretensão resistida, o 

que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a 

desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é 

exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a 

Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: nesta ação, a parte autora buscou a 

esfera administrativa mas a seguradora exigiu sem a realização de pericia 

pagou a menor 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 

6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, inclusive  do Laudo Médico 

Pericial, Há que se atentar que, quando do recebimento administrativo, é 

realizado exame por profissional designado pela própria Demandada (sem 

isenção quanto ao Profissional do juízo), entretanto, o conteúdo do resultado 

Num. 24741073 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOSO - 25/09/2019 14:51:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092514511407400000023945412
Número do documento: 19092514511407400000023945412



nunca chega às mãos da Parte Autora e nem é carreada aos autos pela 

Demandada, quando citada. Em decisão do TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 

assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até 

a fase instrutória”. Na presente ação o que se discute é a diferença de 

pagamento realizado a menor e sem pericia. O promovente juntou sua 

documentação e recebeu o comunicado de que a seguradora ao analisar sua 

documentação chegou ao resultado (VALOR;;;;;;;;0) o que causou imenso 

descontentamento no promovente pois o valor foi bem menor do que sua 

sequela( FALAR DA SEQUELA) e foi pago sem a realização de pericia com 

profissional medico capacitado para avaliar os graus de sua lesão  

d) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não 

passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efetivação de 

pagamento de DPVAT. Mas a autora nada recebeu. 

e) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do 

resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: 

“o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em 

que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-boral”. No presente 

caso o prazo foi interrompido em 30/set/15, data em que a Demandada 

efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 abaixo. 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, 

consideradas impugnadas na forma aci-ma exposta, sem a necessidade de 

nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a rejeição 

de todas. 

III- DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

3. É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, A Parte 

Autora buscou, na via administrativa, a satisfação do seu direito nos termos da 

legislação que regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido com 

a parte ré criando obstáculos e negando-lhe a pericia para avaliação de sua 

sequela, realizando pagamento so ao analisar a docuemntação. 

4. Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela 

Lei foi apresentada à Seguradora para analise e foi realizado um pagamento 

administrativo, sem a realização de pericia, o que causou imensa desconfiança 

ao promovente e a seus procuradores, uma vez que sem a realização da pericia 

fica impossível se avaliar e constatar a sequela oriunda do sinistro.  

 

IV- DO DANO MATERIAL: 
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5. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis 

litteris: 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a 

restituir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes 

de cumprida a condição”. 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita à atualização dos valores 

monetários”. 

V- DO DIREITO 

6. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, 

preceitua que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. 

7. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o 

exigido exame médico, mesmo quando a vítima é encaminhada pelo Juiz, o 

que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei 

Federal, a de nº 11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da 

Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: NA PRESENTE DEMANDA 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR  

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 

vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 

a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais.” 

IV- DO FORO 

8. É certo que o domicílio da Parte Autora não está em logradouro cuja 

competência seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte Demandada tem 

Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os 

Art. 75 do CC c/c Arts. 46 e 53, III, “a” do NCPC/2015. E O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CORREU NA COMPREV no shopping cidade no 

centro desta capital. 

-VI- DO PEDIDO: 

9. PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c 

o art. 3º e 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente 
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demanda em todos os seus pedidos, para condenar a parte requerida no 

pagamento da indenização em epígrafe, face a debilidade permanente sofrida 

pela Parte Autora adquirida através de sinistro de acidente de trânsito, 

requerendo, ainda, o seguinte: 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da 

presente); 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios - Art. 221 I do CPC) no 

endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena de 

revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 

d. Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre 

preliminares (retro item “2”) e,encaminhamento a pericia a ser realizada por 

perito de confiança desse nobre magistrado ainda, considerando que toda a 

documentação exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o 

processo há de ser considerado devidamente saneado (sem nenhuma outra 

prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, 

razão por que a Parte Autora, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, 

opta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação, visando 

maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à 

Demandada. 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido 

de juros e correção monetária retroativos à data do sinistro; 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 

20% sobre o valor sentenciado, mais custas processuais e demais 

emolumentos. 

Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00 para efeito fiscal. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 

JOÃO PESSOA PB, 24 de setembro de 2019 

Clarissa R. D. Cardoso                          
14.138         
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0859295-88.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

 

1 -Compulsando aos autos, verifico que, apesar de ter sido juntado aos autos o requerimento administrativo

formulado pela autora junto à seguradora, este está datado de 05/09/2019, ou seja, apenas 20 (vinte) dias antes da propositura da

ação.

Saliente-se que, conforme informação constante do Protocolo de Entrega de Documentos (ID24741381), o

prazo para pagamento da indenização é de 30 (trinta) dias, prazo este que ainda não se findou.

Por outro lado, o autor afirma, na inicial, que recebeu “um valor muito menor que a debilidade sofrida”,

porém não faz prova alguma neste sentido.

Assim, intime-se a parte autora para trazer aos autos prova do pagamento recebido na via

administrativa, sob pena de não restar configurado o interesse processual, em 15 (quinze) dias.

 

2 -Infere-se dos autos que a parte promovente, por seu advogado, pugnou pela gratuidade da justiça,

declarando-se pobre na forma da lei.

Analisando a inicial, verifica-se que o autor se declara agricultor, porém deixa de juntar aos autos qualquer

documento que comprove sua situação de hipossuficiência, sequer justificando-a.

As normas que disciplinam a gratuidade judiciária foram criadas para amparar os desvalidos e excluídos da

sociedade, que não conseguem manter a própria subsistência e da sua família.

Há que ser concedido tal benefício a pessoas físicas ou jurídicas reconhecidamente incapazes de arcar com

as despesas processuais. Se assim não fosse, haveria uma deturpação do real sentido da norma, que é o de garantir o acesso ao

Poder Judiciário aos menos favorecidos.
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O art. 99, §3º do CPC, estabelece a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural. Destaque-se que, sendo relativa a presunção de miserabilidade, pode o magistrado questionar 

ex officioalegação, caso encontre elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente, a fim de que o benefício não seja

utilizado por aqueles que não se enquadram nas hipóteses legais.

Importante frisar, ainda, que o autor deu à causa o valor de R$13.500,00 (treze mi e quinhentos reais), o que

deverá ser considerado para fins de cálculo das despesas processuais.

O CPC/2015 inovou no ordenamento jurídico quando, em seu art. 98, §§ 5° e 6°, previu a possibilidade de

redução ou parcelamento das custas processuais, solução intermediária entre a concessão ou não do benefício. Tal regra foi

recepcionada por este Tribunal através da Portaria Conjunta n° 02/2018.

Diante de tudo o que foi exposto,  intime-se a parteautora para, no mesmo prazo, comprovar nos autos sua

situação de miserabilidade que justifique a concessão da Justiça Gratuita, podendo se valer de contracheque/holerite, extratos de

conta bancária e/ou cartão de crédito, declaração de imposto de renda dos últimos 02 (dois) anos, bem como toda e qualquer

documentação que desejar, sob pena de indeferimento do benefício.

Poderá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, requerer a redução do valor das custas e/ou seu parcelamento,

nos termos explanados acima.

Deverá a parte, por fim, juntar aos autos guia de custas, nos termos da Portaria Conjunta n°02/2018.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 26 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº 0859295-88.2019.8.15.2001  

 

 

 

VALDERO ALVES DANTAS, já qualificado nos autos do processo, vem a 

Vossa Excelência, com fulcro no Art. 329 do CPC, apresentar 

 

 

ADITAMENTO À INICIAL 

 

pelos motivos a seguir expostos. 

 

 

DO CABIMENTO DO PRESENTE ADITAMENTO 

 

Trata-se de ação proposta objetivando receber indenização 

DPVAT, ocorre que logo após a propositura da ação, o Autor tomou ciência de 

que pediu a diferença, como se estivesse recebido algum valor motivando a 

alteração para não pedido de diferença e sim o valor total da indenização. 

 

O aditamento tem amparo no Código de Processo Civil no Art. 

329, nos seguintes termos: 

 

Art. 329. O autor poderá: 

 

I- até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de 

pedir, independentemente de consentimento do réu; 

II- até o saneamento do processo, aditar ou alterar o 

pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, 

assegurado o contraditório mediante a possibilidade de 

manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, 
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facultado o requerimento de prova suplementar. 

 

Assim, considerando que ________ houve a citação do réu, 

apresenta abaixo as alterações necessárias à peça inicial para seu devido 

seguimento. 

 

DA ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR 

 

A causa de pedir é receber o valor total da indenização e não apenas a diferença. 

 

 

REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, REQUER o recebimento do presente aditamento para fins 

de total provimento, com a alteração do pedido total da indenização, pela total 

negativa da seguradora diante a debilidade do autor , conforme acima disposto. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

João Pessoa, data PJE. 

Clarissa Roberta Dias Cardoso 

OAB/PB  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº 0859295-88.2019.8.15.2001  

 

 

VALDERO ALVES DANTAS, já qualificado nos autos do processo, vem a 

Vossa Excelência: 

 

 

ATENDER A DESPACHO 

 

1. 

Juntar aos autos FOLHA RESUMO DE CADASTRO ÚNICO – V7, onde tem 

demonstrada a renda per capita da família, R$ 32,00 (trinta e dois reais) por 

pessoas. Provando de maneira incontroversa a extrema pobreza do autor e sua 

família, espero que isso ajude na celeridade do processo, por que para pessoas 

miseráveis qualquer valor é uma fortuna. 

 

2. 

Juntar aos autos carta da seguradora líder negando o pedido de indenização. 

 

 

REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, REQUER a juntada dos documentos em anexo aos autos, 

o deferimento da justiça gratuita e o devido prosseguimento da ação. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

João Pessoa, data PJE. 

Clarissa Roberta Dias Cardoso 

OAB/PB  

Num. 25370244 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOSO - 16/10/2019 16:56:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101616564538000000024535495
Número do documento: 19101616564538000000024535495



 

Num. 25370246 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOSO - 16/10/2019 16:56:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101616564735900000024535497
Número do documento: 19101616564735900000024535497



 

Num. 25370599 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOSO - 16/10/2019 16:56:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101616564953800000024535500
Número do documento: 19101616564953800000024535500



 

 

Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0859295-88.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra
que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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